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EXMO. DR. JUIZ FEDERAL DA 52ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
	AUTOS:
	44.0004444-4

	AÇÃO:
	MONITÓRIA

	EXEQÜENTE:
	NOME DO EXEQÜENTE

	EXECUTADO:
	NOME DO EXECUTADO


NOME DO PERITO JUDICIAL, Bacharel em Ciências Contábeis, Perito Judicial nomeado nos autos dos processos acima referenciados, tendo requerido a juntada aos autos do Laudo Pericial de esclarecimentos, encerrado e lavrado em 30 de junho de 2009, requer a emissão de Alvará para a liberação da parcela restante relativa aos honorários periciais.

Outrossim, esclarece que a impugnação ao Laudo Pericial, com razões apresentadas pela instituição financeira, cumprem-se na exclusiva defesa da exeqüente e são o exato objeto da discussão em juízo.



Termos em que pede juntada e deferimento.

Curitiba, 30 de junho de 2009

NOME DO PERITO JUDICIAL

CO.CRC PR- 033333/O-3

Perito Contador

CPF 111.111.111-11

Nome do Perito Judicial

Rua da Perícia , 444

CEP – Cidade/ UF

Telefone: (0xx41) – 2222.22.22

NOME DO PERITO JUDICIAL


CPF 111.111.111-11


CRC-PR CO 033333/O-3
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